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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 08/2026 

 
 

CONTRATANTE (UASG) 

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA-PR | 926589 

 

 

OBJETO 

Registro de Preços para aquisição de marmitas e sucos visando 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Palmeira 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 4.417,50 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

02/07/2026 

 

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 

Das 08h00min às 14h00min 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço por item 

 

 

EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE – ME/EPP  
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

DISPENSA Nº 08/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 742/2026 

 

A Câmara Municipal de Palmeira, Estado do Paraná, torna público que realizará Dispensa 

Eletrônica, na hipótese do inciso II, art.75 da Lei 14.133/2021, Resolução Nº 151/2023 da 

Câmara Municipal de Palmeira/Paraná e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 

bem como, nas disposições contidas neste aviso. 

 

 

 

 

 

 

 

1. OBJETO  
 

1.1. A presente contratação direta tem por objeto o registro de preços para aquisição de 

marmitas e sucos visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Palmeira, 

conforme especificações constantes no Anexo 01 deste aviso. 

  

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações dos itens descritos no 

Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov e as especificações 

constantes deste Aviso, prevalecerão as últimas. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços.  
 
 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 

no endereço eletrônico https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp.  

 

3.1.1.  O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem 

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

 

3.1.2.  O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br. 

Data da sessão pública: 02/07/2026 

Horário da fase de lances: 08h00min às 14h00min 

Local: Sistema de Compras do Governo Federal 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
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3.1.3.  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

 

3.1.4. Para esta licitação, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006.  

 

3.1.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

 

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação: 

 

3.2.1.  Aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

 

3.2.2.  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

3.2.3.  Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

 

3.2.3.1. O disposto na alínea “a” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor;  

 

3.2.4.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

 

3.2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 
 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 

desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

 

4.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 

desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto; 

 

4.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

4.4.2.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.5. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

4.5.1.  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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4.5.2.  Que está ciente e concorda com as condições contidas no aviso de contratação 

direta e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório; 

 

4.5.3.  Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

 

4.5.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 

4.5.5.  Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4.5.6.  não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.5.7. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei 

n°. 14.133 de 2021. 

 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.7. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 

determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 

normativas vigentes. 

 

4.7.1. A retenção do tributo de que trata a Instrução Normativa RFB n.º 1.234/2012 

não será efetuada caso a CONTRATADA apresente, na entrega da nota de empenho, 

declaração de que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte – Simples Nacional, conforme exigido no inciso XI do artigo 4º e modelo 

constante no anexo IV da IN n.º 1.234/2012, devendo ser atualizada anualmente pela 

CONTRATADA. 

 

4.8. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública qualquer 

interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato 

convocatório, devendo encaminhar o pedido através do e-mail 

compras@palmeira.pr.leg.br. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.8.1. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 

deste Aviso e seus Anexos, decidir sobre eventuais impugnações e pedidos de 

esclarecimentos no prazo de até três dias úteis limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura da sessão pública. 

 

4.8.2. Não serão conhecidas as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 

apresentados fora do prazo legal. 

 

4.8.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos neste Aviso de Contratação Direta. 

 

4.8.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização da 

sessão pública. 

 

5. FASE DE LANCES 
 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

 

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

5.2.2. Somente serão aceitos lances com no máximo duas casas decimais após a 

vírgula. 

 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Contratação Direta. 

 

5.3.2.  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
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5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

 

6.2. Independentemente da ocorrência de lances será solicitada à empresa melhor 

classificada a apresentação de nova proposta, e documentos complementares caso haja 

necessidade, no prazo mínimo de 2 (duas) horas.  

 

6.2.1. O prazo estabelecido no item 6.2 poderá ser prorrogado por igual período, por 

solicitação do licitante através do chat, antes do término do prazo estabelecido, mediante 

justificativa aceita pela administração; 

 

6.2.2. O não cumprimento do estabelecido no item 6.2, sem solicitação de prorrogação, 

acarretará na desclassificação da empresa, podendo ser convocada a empresa que 

apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

 

6.3. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo 

definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

6.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao 

estipulado pela Administração. 

 

6.3.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

 

6.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 

contratação. 

 

6.5. Encerrada a etapa de negociação, se houver, será verificado o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros:   

 

a) SICAF;   

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

 

d) Consulta restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, mantido 

pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx); 

 

6.5.1.  Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

6.5.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 

1992. 

 

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no respectivo Relatório.  

 

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

 

6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação.   

 

6.6.3.  Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 

6.7. Verificadas as condições de participação e constatada a compatibilidade entre o valor 

da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da 

proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários.  

 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

6.9.1.  Contiver vícios insanáveis; 

 

6.9.2.  Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

 

https://certidoes.cgu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
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6.9.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

 

6.9.4.  Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

6.9.5.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

6.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

6.10.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 5.8, só será considerada após 

diligência, que comprove: 

 

a) que o custo do fornecedor ultrapassa o valor da proposta; e 

 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

 

6.12. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

 

6.12.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 

mercado. 

 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante da área especializada no 

objeto. 

 

6.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

6.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

6.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

7. HABILITAÇÃO 
 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado na fase de lances. 
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7.1.1. A verificação dos documentos de que trata o item 7.1 será realizada no sistema de 

cadastramento mantido pelo ente, quando o procedimento for realizado em sistemas 

próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, assegurado aos demais 

participantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 

7.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 

7.2.1.  É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

 

7.2.2.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

7.2.3.  Será assegurado aos demais participantes o direito de acesso às informações 

referentes à habilitação do vencedor. 

 

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do 

SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do 

sistema, no prazo de no mínimo 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

7.4. O prazo estabelecido no item 7.3 poderá ser prorrogado por igual período, por 

solicitação do licitante através do chat, antes do término do prazo estabelecido, mediante 

justificativa aceita pela administração. 

 

7.4.1. O não cumprimento do estabelecido no item 7.3, sem solicitação de prorrogação, 

acarretará na desclassificação da empresa, podendo ser convocada a empresa que 

apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

 

7.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

7.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 

proponente for declarada vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para emissão de eventuais certidões, conforme Art. 43 §1 da Lei 

Complementar n°. 123/2006. 

 

7.5.2.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

Contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°. 14.133/2021, sendo facultado 

à Administração convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, 

para assinatura do contrato, ou revogar a dispensa de licitação. 
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7.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual. 

 

7.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

 

7.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

7.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

7.10. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

 

7.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

7.12. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

 

7.12.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação. 

 

7.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

8. DOS RECURSOS 
 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de fornecedores, à anulação ou revogação da dispensa de licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.2. Declarado o vencedor, o proponente que desejar recorrer contra o julgamento efetuado 

poderá fazê-lo, através do e-mail compras@palmeira.pr.leg.br, manifestando sua intenção 

durante o tempo estipulado de 15 (quinze) minutos. 

 

8.2.1. Será informado no ´´chat´´ quando se dará o início da fase de manifestação da 

intenção de recursos. 

 

8.3. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado importará a preclusão 

do direito de recurso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

úteis para apresentar as razões recursais, através do e-mail compras@palmeira.pr.leg.br, 

ficando os demais fornecedores, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também através do e-mail compras@palmeira.pr.leg.br, em outros 03 (três) 

dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

8.5. Os arquivos dos recursos e das contrarrazões apresentadas serão divulgados no Portal 

de Transparência da Câmara Municipal de Palmeira. 

 

8.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

8.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

8.10. É responsabilidade exclusiva do fornecedor o acompanhamento das informações no 

sistema do ComprasGov. 
 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida a Ata 

de Registro de Preços que será encaminhada à empresa vencedora.  

 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar a ata de registro de preços, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

 

9.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

mediante solicitação do fornecedor mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

9.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

 

9.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 
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9.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

9.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

9.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

9.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  

 

9.9.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado.  

 

10. DA FORMALIZAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 

a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

 

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

 

10.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

10.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

 

10.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no aviso; ou 

 

b) Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
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10.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no aviso, poderá: 

 

a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

 

b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

 

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 

11.1.1.  Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

11.1.2.  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

11.1.3.  Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

11.1.4.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

11.1.5.  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

11.1.6.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

11.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

direta sem motivo justificado; 

 

11.1.8.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 

11.1.9.  Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

 

11.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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11.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 

11.1.12.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

   

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

b) Multa de 10% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.3; 

 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do Município de Palmeira/Paraná, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 11.1.1 a 11.1.3 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos dos subitens 11.1.4 a 11.1.8, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave; 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante  

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa  

 

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  

 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  

 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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11.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

11.9.2. As peculiaridades do caso concreto 

 

11.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 

11.9.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

11.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal.  

 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

 

12.1.1.  Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso; 

 

12.1.2.  Republicar o presente aviso com uma nova data; 

 

12.1.3.  Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

12.2. As providências dos subitens 12.1.2 e 12.1.3 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

 

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

 

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163


 

 
 
 
 
 
 
 

 

P á g i n a  18 | 34 

Câmara Municipal de 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

 

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

 

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

 

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

 

12.12.1. ANEXO 01 – Termo de Referência; 

12.12.2. ANEXO 02 – Proposta Comercial (somente para o Licitante Vencedor) 

12.12.3. ANEXO 03 – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

Palmeira, 03 de junho de 2026. 

 

 

 

 

Diego Fabrício Zanetti 

Presidente 
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ANEXO 01 – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1- Condições gerais da contratação: 

 

1.1 O objeto da presente contratação é de aquisição de marmitas e sucos, visando atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Palmeira, através de dispensa de licitação, fundamentada 

no inciso II, do art. 75 da Lei Federal n°. 14.133 de 1° de abril de 2021, pelo sistema registro 

de preços, conforme exposto abaixo: 
 

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1.  MARMITA EM BANDEJA COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 500 ML, COM 

NO MÍNIMO ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, 

FAROFA, UM TIPO DE CARNE GRELHADA 

(BIFE) OU COXA DE FRANGO, E NO 

MÍNIMO DOIS TIPOS DE SALADA 

(TOMATE, ALFACE, REPOLHO, CENOURA, 

BRÓCOLIS OU COUVE-FLOR); TAXA DE 

ENTREGA INCLUSA. 

UN 200 18,89 3.778,00 

2.  FORNECIMENTO DE SUCO PARA OS 

PARLAMENTARES JOVENS, A SER 

SERVIDO DURANTE O ALMOÇO. OS 

SUCOS DEVEM SER DE QUALIDADE, 

ATENDENDO AOS PADRÕES DE HIGIENE E 

SEGURANÇA ALIMENTAR. SUCO 

NATURAL COM SABORES VARIADOS, 

COMO LARANJA, LIMÃO E UVA. MEDIDA 

DA UNIDADE: 1000ML. 

UN 50 12,79 639,50 

 

1.2. Critério de Julgamento: Menor preço por item. 

 

1.3. Valor total: O valor total para a execução do objeto descrito acima é de R$ 4.417,50 

(quatro mil quatrocentos e dezessete reais e cinquenta centavos) considerando os valores 

obtidos na pesquisa de mercado, conforme Análise de Cotação nº.10/2026. 

 

2- Justificativa: 

A realização de nova contratação por meio de dispensa de licitação com disputa 

justifica-se em razão de o Pregão Eletrônico nº 06/2026 ter resultado deserto.  Diante da 

ausência de propostas válidas, permanecendo, contudo, a necessidade administrativa de 

aquisição de marmitas para atendimento das demandas do órgão. Diante disso, visando 

assegurar a continuidade do atendimento das demandas administrativas e buscando ampliar a 

competitividade do certame, procedeu-se à revisão do objeto inicialmente pretendido, 

promovendo-se a exclusão do item “refrigerante” e a adequação quantitativa do item “suco”. 

A presente contratação tem por objeto a aquisição de marmitas e sucos destinadas aos 

alunos do Parlamento Jovem, com a finalidade de garantir alimentação adequada durante os 

compromissos oficiais do programa, respeitando os quantitativos e horários definidos pela 

Administração. 

Conforme o item 8.8 do Edital nº 01/2026 do Parlamento Jovem da Câmara Municipal 

de Palmeira, o objetivo é: 

Dar condições de subsídio de transporte e alimentação, dentro dos limites 

previstos em lei e mediante procedimento legal, aos alunos que residirem no 
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interior ou em áreas afastadas da cidade, exclusivamente nos dias em que 

tiverem compromissos oficiais do Parlamento Jovem Municipal. 

Edital nº 01/2026 – Parlamento Jovem – Câmara Municipal de Palmeira 

 

Destaca-se que, anualmente, o Programa contempla a participação de 9 (nove) alunos, 

oriundos tanto da área urbana quanto da zona rural do município. Todavia, não há 

previsibilidade quanto à localidade dos estudantes selecionados em cada edição, podendo 

ocorrer, eventualmente, a predominância de alunos residentes em regiões distantes da sede 

urbana, levando em consideração que são 15 colégios participantes, desses 09 são do interior e 

06 da área urbana, destaco ainda que mesmo os alunos da área urbana em algumas situações 

precisam almoçar na Câmara devido ao local que residem e ao horário que saem de seus 

colégios.  

Historicamente, verifica-se que, em média, aproximadamente metade dos participantes 

necessita do fornecimento de marmitas de forma regular, em razão da distância de suas 

residências e da impossibilidade de deslocamento para suas casas durante o período das 

atividades. Entretanto, tal média não constitui parâmetro absoluto, haja vista a variabilidade 

anual do perfil dos estudantes selecionados.  

Nesse sentido, existe a possibilidade concreta de que, em determinado exercício, como 

no ano de 2027, a totalidade dos alunos participantes seja oriunda da zona rural, o que implicaria 

na necessidade integral do fornecimento de alimentação durante a execução do Programa. 

Diante desse cenário de incerteza, impõe-se à Administração Pública o dever de planejamento 

preventivo, a fim de garantir a continuidade das atividades sem prejuízo aos participantes.  

Ressalta-se que a estimativa de consumo para o exercício de 2026 foi elaborada com 

base na demanda real observada, considerando os alunos efetivamente atendidos no referido 

período. Já a projeção para o exercício de 2027 foi construída a partir de uma análise de risco e 

probabilidade, contemplando o cenário mais abrangente de atendimento integral dos 

participantes.  

Ademais, cumpre salientar que as atividades do Programa permanecem, em sua 

essência, inalteradas. Contudo, houve ampliação no número de dias de curso e encontros 

formativos previstos para os anos de 2026 e 2027, o que também contribui diretamente para o 

aumento da demanda de marmitas.  

Dessa forma, o acréscimo quantitativo justifica-se não apenas pela ampliação das 

atividades, mas, sobretudo, pela necessidade de resguardar o interesse público, assegurar a 

adequada execução do Programa e evitar descontinuidade no atendimento aos jovens 

participantes. 

 

2.1 Estudo Técnico Preliminar: Dispensado nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução 

n°. 147/2023. 

 

2.2 Descrição da solução como um todo considerando o ciclo de vida do objeto e 

especificação do produto:  

Fornecimento de marmitas prontas e sucos para consumo, destinadas a atender a 

demanda alimentar dos alunos durante o período emergencial. Cada marmita seguirá padrões 

de qualidade, higiene e segurança alimentar estabelecidos pela vigilância sanitária, com porções 

balanceadas e acondicionadas em embalagens individuais adequadas. O ciclo de vida do objeto 

inclui produção, acondicionamento, transporte, entrega, consumo e descarte seguro das 

embalagens. 

 

2.3 Previsão no Plano Anual de Contratação:  
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Houve previsão no Plano de Contratação Anual 2026 e justificativa apresentada através do 

Documento de Formalização de Demanda. 

 

3- Dotação orçamentária: 

3.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados 

no Orçamento Geral do Município de Palmeira/Paraná.  

3.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

01.001.01.031.0001.2002.3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.  

 

4- Condições de execução do objeto: 

4.1 – Prazo e forma de entrega/execução: 

4.1.1 As solicitações de marmitas serão realizadas com antecedência mínima de 48 (quarenta e 

oito) horas à CONTRATADA, de acordo com o número de parlamentares jovens que 

participarão das atividades, podendo haver variação no quantitativo entre os encontros.  

4.1.2 As atividades do Parlamento Jovem ocorrerão, em regra, 2 (duas) vezes ao mês, conforme 

cronograma previamente definido pela Administração.  

4.1.3 A CONTRATADA deverá acusar o recebimento da Nota de Empenho e da solicitação de 

quantidades no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, por meio do canal de comunicação 

(e-mail) previamente informado em sua proposta.  

4.1.4 As marmitas deverão ser entregues prontas para consumo, em temperatura adequada, 

observando as normas de segurança alimentar, e acondicionadas em embalagens individuais, 

resistentes e vedadas, de modo a evitar vazamentos.  

4.1.5 Todos os custos referentes à entrega/execução do objeto, inclusive transporte, embalagens 

e demais despesas correlatas, serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

4.2 Local de entrega/execução, responsável pelo recebimento do objeto: 

4.2.1 Local de entrega: Sede da Câmara Municipal de Palmeira, situada na Rua Cel. Vida, nº 

211, Centro, Palmeira/PR. 

4.2.2 Recebimento: O recebimento será realizado pelo Coordenador do Parlamento Jovem, Sr. 

Lucas Mateus Lopes Santana, ou por servidor por ele designado. 

 

4.2 – Local de entrega/execução, responsável pelo recebimento do objeto: 

4.2.1 O local de entrega será a sede da Câmara Municipal de Palmeira, situada na Rua Cel. 

Vida, nº 211, Centro, Palmeira/PR, CEP 84.130-000.  

4.2.2 As marmitas deverão ser entregues até as 12h (doze horas) do dia previamente agendado, 

conforme o quantitativo solicitado pela Administração.  

4.2.3 O recebimento será realizado pelo Coordenador do Parlamento Jovem, Sr. Lucas Mateus 

Lopes Santana, ou por servidor por ele designado. 

 

4.3 – Liquidação: 

4.3.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para fins de liquidação. 

4.3.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) a data da emissão;  

b) os dados do contrato e do órgão contratante;  

c) o período respectivo de execução do contrato;  

d) o valor a pagar; e  

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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4.3.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

4.3.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

4.3.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

4.3.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, utilizando-se meios eletrônicos (e-mail ou 

WhatsApp) ou correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

4.3.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

4.3.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

 

4.4 – Prazo e forma de pagamento: 

4.4.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

4.4.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente ou PIX indicados pelo contratado. 

4.4.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

4.4.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.4.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

4.5 – Condições de garantia e assistência técnica: 

4.5.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

4.6 – Requisitos da contratação: 

4.6.1 Não é admitida a subcontratação do objeto.  

 

5 – Modelo de Gestão do Contrato: 

5.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período na 

forma do Art. 84 da Lei n°. 14.133/2021.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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5.1.1 Há a possibilidade da renovação do quantitativo originalmente registrado em caso de 

prorrogação da vigência da ata de registro de preços desde que seja comprovada a manutenção 

do preço vantajoso.  

5.2 O contrato ou ARP deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n°. 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial.  

5.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim.  

5.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

5.4 Pelo descumprimento total ou parcial das condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, no contrato ou na legislação aplicável, a contratada ficará sujeita à aplicação das 

sanções administrativas previstas nos artigos 156 a 162 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e penal cabíveis. 

 

6- Condições de habilitação: 

6.1. Habilitação Jurídica: 

6.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

6.1.2 Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

6.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

6.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

6.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

6.1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

6.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

6.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

6.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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6.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

6.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 6.2.4 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRF), 

emitida pela Caixa Econômica Federal; 

6.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.) 

 

6.3 – Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

6.3.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 

21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

6.3.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

6.3.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

6.3.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

6.3.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato;  

6.3.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

6.3.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

 

7- Obrigações da contratada: 

7.1 Realizar a perfeita execução do objeto do contrato, de acordo com as especificações e 

demais condições estipuladas no Termo de Referência e no Edital;  

7.2 Comunicar imediatamente ao contratante qualquer anormalidade verificada, para que sejam 

adotadas as providências de regularização necessárias;  

7.3 Prestar à administração os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do 

contrato;  

7.4 Efetuar as entregas nos quantitativos e prazos solicitados, mediante apresentação da nota de 

empenho;  

7.5 Manter-se durante toda a vigência da ata, objeto da presente licitação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital e seus Anexos;  

7.6 A contratada é responsável por qualquer dano, extravio ou contaminação durante o 

transporte.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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7.7 Estão incluídos no valor contratado todos os custos diretos e indiretos, tais como preparo 

dos alimentos, embalagem, transporte, logística e quaisquer despesas decorrentes da entrega do 

objeto, incluindo taxa de entrega, não sendo devido qualquer valor adicional pela 

CONTRATANTE a esse título.  

7.8 Garantir que todos os funcionários envolvidos no preparo, embalagem e transporte estejam 

com treinamento em boas práticas de higiene e manipulação de alimentos.  

7.9 A CONTRATADA obriga-se a manter atualizados todos os seus meios de comunicação, 

comprometendo-se a informar à CONTRATANTE, de forma imediata, qualquer alteração 

nesses dados. 

 

Palmeira, 29 de maio de 2026. 

 
 

 

 

 

 

__________________________________________ 

João Eraldo Martins Padilha 

Diretor Financeiro 
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ANEXO 02 – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(SOMENTE PARA O LICITANTE VENCEDOR) 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2026 

 

Apresentamos nossa proposta para execução do objeto descrito abaixo, conforme Aviso 

de Contratação Direta – Dispensa de Licitação nº.xx/2026, acatando todas as estipulações 

consignadas no respectivo Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE:  

Razão social: 

CNPJ: 

Endereço completo:  

Cidade/UF: 

CEP: 

Telefone:  

E-mail: 

Banco: Agência: 

Conta corrente: Pix: 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL: 

Nome completo: 

CPF: 

Cargo/função:  

Endereço completo: 

Cidade/UF: 

CEP:  

 

3. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1    R$  R$  

2    R$  R$  

Obs: Os descritivos deverão ser conforme consta no Anexo 01 do aviso de contratação. 

 

PROPOSTA TOTAL: R$ (Por extenso) 

 

4. VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

A presente proposta possui validade de 60 (sessenta) dias a partir da data da sessão 

pública. 

 

5. DEMAIS CONDIÇÕES 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
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Ao efetuar essa proposta, esta empresa proponente declara ter tomado pleno 

conhecimento do Aviso de Contratação Direta e dos demais documentos integrantes da presente 

dispensa estando ciente das obrigações das partes e das condições de prestação dos serviços; 

Declara que, no ano-calendário de realização da dispensa, ainda não celebrou contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os 

termos do Aviso de Contratação Direta e seus anexos, nos comprometendo a cumprir fielmente 

suas cláusulas. 

 

LOCAL E DATA 

 

 

 

______________________________________________ 

Identificação e assinatura do representante legal da empresa  
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ANEXO 03 – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. XX/2026 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob nº. 77.780.252/0001-05, com sede na Rua Cel. Vida, nº. 211 – Centro, em Palmeira, 

Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Presidente, sr. Diego Fabrício Zanetti,  

considerando o julgamento da licitação na modalidade DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., processo administrativo n.º ......../202..., 

RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo 

as condições previstas no Aviso de Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e na Lei Complementar n° 123/06 e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1- DO OBJETO, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

a. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação sob 

demanda de ................................................................., conforme especificado no aviso de 

contratação direta, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

b. Os itens, especificações, quantitativos máximos e preços registrados seguem dispostos 

abaixo: 

Vencedora: ....................................................................... 

CNPJ:................................................................................ 

 

Item Especificação Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1      

1.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

2. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

2.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Palmeira. 

2.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3. prévia consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

3.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
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3.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada dentro do prazo de vigência 

da ata. 

Dos limites para as adesões 

3.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 

3.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. A licitante vencedora deverá executar os serviços em estrita conformidade com as 

disposições e especificações do aviso de contratação direta, de acordo com este Termo de 

Referência, proposta de preços apresentada, e ainda, nos termos da Ata de Registro de preços 

que integra o presente aviso de contratação direta.  

4.2. Prazo e forma de entrega/execução: 

4.2.1 As solicitações de marmitas serão realizadas com antecedência mínima de 48 (quarenta e 

oito) horas à CONTRATADA, de acordo com o número de parlamentares jovens que 

participarão das atividades, podendo haver variação no quantitativo entre os encontros.  

4.2.2 As atividades do Parlamento Jovem ocorrerão, em regra, 2 (duas) vezes ao mês, conforme 

cronograma previamente definido pela Administração.  

4.2.3 A CONTRATADA deverá acusar o recebimento da Nota de Empenho e da solicitação de 

quantidades no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, por meio do canal de comunicação 

(e-mail) previamente informado em sua proposta.  

4.2.4 As marmitas deverão ser entregues prontas para consumo, em temperatura adequada, 

observando as normas de segurança alimentar, e acondicionadas em embalagens individuais, 

resistentes e vedadas, de modo a evitar vazamentos.  

4.2.5 Todos os custos referentes à entrega/execução do objeto, inclusive transporte, embalagens 

e demais despesas correlatas, serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

4.2.6 Local de entrega: Sede da Câmara Municipal de Palmeira, situada na Rua Cel. Vida, nº 

211, Centro, Palmeira/PR. 

4.2.7 Recebimento: O recebimento será realizado pelo Coordenador do Parlamento Jovem, Sr. 

Lucas Mateus Lopes Santana, ou por servidor por ele designado. 

 

5. DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento definitivo, 

mediante apresentação da respectiva nota fiscal, por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente ou por PIX indicados pela contratada. 

5.2. A Contratada deverá informar na nota fiscal o número da licitação e o número da nota de 

empenho. 

5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 

passará a fluir após a sua reapresentação.  

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 

outros CNPJs. 

5.5. Para efetivação do pagamento correspondente a Contratada deverá comprovar que estão 

mantidas todas as condições demonstradas quando da habilitação a presente licitação, as quais 
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deverão ser mantidas durante todo o período de execução do contrato, a não apresentação 

suspenderá o devido pagamento até que se regularize, sem que isso gere direito a acréscimos 

de qualquer natureza. 

5.6. Em relação aos tributos, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

5.6.1. Quando aplicável, haverá retenção de Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme 

Instrução Normativa 1234/12 da Receita Federal; Lei de Responsabilidade Fiscal; Lei de 

Improbidade Administrativa e princípios que regem a Administração Pública. 

 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. Há a possibilidade da renovação do quantitativo originalmente registrado em caso de 

prorrogação da vigência da ata de registro de preços desde que seja comprovada a manutenção 

do preço vantajoso. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.3. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

6.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no aviso e se obrigar nos limites dela; 

6.3.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

b) Mantiverem sua proposta original.  

6.3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.4. O registro a que se refere o item 6.3.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

6.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.3.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no aviso; e 

b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9.1. 

6.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.3.2. ‘a’, aceitar a contratação nos 

termos previstos, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do aviso, poderá: 
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6.8.1.  Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.8.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

6.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

7.2. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em xx/xx/2026. 

7.3. Após o interregno de um ano, caso haja prorrogação do prazo de vigência da Ata, e 

independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo Contratante, do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida. 

 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.6. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.1, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá a autoridade máxima do órgão, mediante decisão 

fundamentada, garantindo o contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do registro 

de preços. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do departamento gerenciador, assegurado o contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo órgão, 

desde que devidamente comprovados e justificados:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

9.4.3. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.  

 

10. DAS PENALIDADES 
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10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no aviso. 

10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

 

11. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. A fiscalização do objeto executado ficará a cargo do servidor João Eraldo Martins Padilha 

designado através da Portaria n°. 1098/2023. 

 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no aviso e seus anexos. 

12.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

 

 

Palmeira, -- de --------------- de 2026 

 

 

________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ/MF sob o nº  

Representante Legal 

CPF/MF sob o nº  

CONTRATADA 

 

 

__________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA 

CNPJ/MF sob o nº 77.780.252/0001-05 

Diego Fabrício Zanetti 

CPF/MF sob o n°  

Presidente 

 

 

 

__________________________________ 

João Eraldo Martins Padilha 

Fiscal do Contrato 

 

 

Testemunhas: 
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Anexo I da Ata de Registro de Preços 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 
 

Item n. 

 

Descrição Item 

 

Colocação Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

1 Razão Social, CNPJ   R$ 

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 
 

Item n. 

 

Descrição Item 

 

Colocação Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

1 Razão Social, CNPJ   R$ 
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